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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI li o 881., DE 24 DE OtnUllRO DE 1 956. 
• 

Institue gratificação adiei 
onal a membros da magistratura.-

o ~VERNADOll. DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - Os magistrados e ministros do Tribunal de 
Contas em atividade, que não se ~chãm benefioiado§ pelore 
vogado artigo 111, da Constitui<}ao do Es,tado, terao direI 
to a uma gratifioação adioional sebre os seus veno1mento~ 
proporoionalmente ao tempo de serviço, nos seguintes têr 
mos I 

I-VETàDO. 
II - de 3Dl' para os que contarem 15 anos de serviço. 

III - de'~ para os que contarem 20 anos de serviço. 
IV - de 45" para os que contarem 25 anos de serviço. 
V - de 5()jt para os que oontarem 30 anos de serviço. 
§ 10 - Para efeito dêste artigo, s6 se levará em cou 

ta o tempo de serviço realmente prestado ao Estado de Ma 
to-Grosso, excluido todo e ~ualquer tempo que lei, regula 
mento, regimento ou resoluçao mandar que se compute para 
efeitos especiais, como aposentadoria e disponibilidade. 

§ 20 - Computar':se-à, porém o número de dias oorres 
pOndentes a férias e licença-prãmio não gozadas e o tempo 
em que inoorporado, haja o interessado prestado serviçomi 
litar obrigat6rio. . -

§ 30 - Para o efeito de' aposentadoria e disponibi11 
dade, considera-se incorporada aos vencimentos do magis 
trado a gratificação que nesta lei se institui. 

Artigo 2' - A gratifioação ora instituida será conoe­
dida pelo Governador do Estado mediante requerimento do 
interessado e a partir da data em que o mesmo fer protoco 
lado. O pedido deverá ser acompanhado do histórico da vi 

-da funoional do requerente e da liquidação do tempo de 
serviço, efetuada pela Secretaria do Tribunal de Justi<}a 
do Estado. 

Artigo 1. - A despesa deoo~ente da execução dest~ 
Lei, correrà no presente exercicio a conta da verba ~r6 
pria suplementada oportunamente,se necessário. -
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GOVERNO DO ImADO DI! MATO GROSSO ~l 
e;;J 

• 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

sua pu 

Palácio Alenoastro, em Cuiabá,24 de outubro de 1 956 , 
1352 da IndependílnOia e 682 da Repúblioa • 




